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EMENDA l\lODIFICATJVA- 01 

Emendo ao Projelo de Lei QkJ2024 que 
'"Altera D1sposllivos da Lei Complcmcntn 
N° 008, de 11 de Abnl de 2006 e da Lei 
Comph:mcntor N" 028, de 08 de Junho de 
2010, para Promover Adequações n:i 

Estrutura Administrouvn do lnst1tulo 
Munic1rnl de Prev1dênc1a dos Servidores 
Públicos de Montes Claros - PREVMOC e 
dá Outras Prov1dênc1as ". 

Altera o Anexo Ili - Atribuições - 1 - Cargos de Provimento cm Comissão paro mclutr a cargo 
horánn ao cargo de Chefe de Divisão de Denefk10s. 

3- CHEFE DE DIVISÃO DE BENEFÍCIOS 
Carga Honinn: 40 horas 

Montes Claros, 23 de maio de 2024 

Comissão de Leg1slaçffo, Jusuçn e Redação 

Presidente: Ver Aldnir Fagundes Bnto --g1~=~-----------­

V1ce_presidentc: Ver lgor Gustavo Dins 

Relator. Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus ---'C!-'-----""~L.:.....---------
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